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Quarta-feira
27 de Novembro

de 2019

Nº 5016Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Do Valor Atribuído ao Título

 Art. 6º A Prefeitura Municipal de Boa Vista fi cará 
responsável de estabelecer em editais de concursos valo-
ração ou reconhecimento de pontuação específi ca pelo de-
sempenho da atividade voluntária.

 Art. 7º O servidor municipal integrante dos poderes 
executivo, legislativo, de autarquias e empresas públicas do 
Município de Boa Vista, que seja cadastrado para a fi nali-
dade de voluntariado, quando engajado em projeto social 
terá justifi cada um dia de ausência no serviço a cada três 
meses, mediante o atestado fornecido pela instituição ges-
tora dos projetos.

CAPITULO III

DOS PROFISSIONAIS E CONDIÇÕES DE SERVIÇO

Seção I
Do Cadastro Dos Profi ssionais

 Art. 8º O Cadastro de profi ssionais de que trata esta 
Lei será organizado e mantido por instituição civil sem fi ns 
lucrativos mediante credenciamento prévio perante a Pre-
feitura Municipal de Boa Vista, cujo cadastro e acompanha-
mento visa o atendimento das pessoas que preencham os 
requisitos desta Lei e que busquem por atendimento.

 §1º Cada órgão de classe terá a faculdade de confe-
rir os dados cadastrais dos profi ssionais visando coibir irre-
gularidades no exercício profi ssional.

 §2º Em caso de constatação de irregularidade das 
informações e respectivo vínculo e gozo de prerrogativa, o 
órgão fi scalizador da profi ssão poderá encaminhar à insti-
tuição administradora o pedido de bloqueio do cadastro do 
profi ssional, que será comunicado do teor da notifi cação, 
assegurando-lhe ampla defesa e contraditório.

 Art. 9º A instituição credenciada disponibilizará em 
seu portal na internet uma página própria para cadastro 
dos profi ssionais, que servirá como termo de adesão con-
forme prescreve o art. 2º da Lei 9.608/1998 e outra página 
para o cadastro dos interessados pelos serviços da seguinte 
forma:

 I – o cadastro e termo de adesão do profi ssional 
voluntário, entre outros que a instituição julgar necessário 
conterá, seu nome completo, endereço comercial, profi ssão 
e o número de registro no órgão de classe, e-mail e telefo-
nes para contato;

 II – o cadastro do interessado pelos serviços, en-
tre outros que a instituição julgar necessário conterá nome 
completo, endereço residencial, número de identidade, CPF, 
renda pessoal ou domiciliar, indicação do número de pes-
soas na residência e telefone, indicando ainda no campo 
próprio a categoria do serviço que necessita com sucinta 
descrição;

 III – por ocasião do preenchimento do cadastro ou 
solicitação do serviço o interessado visualizará os dados de 
um profi ssional de sua área de necessidade e preencherá o 
campo próprio com o código do profi ssional o que vinculará 
o profi ssional ao seu pedido de atendimento;

 IV – ao ser acionado por algum necessitado o profi s-

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.047, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI O EXERCICIO DE ATIVIDADE PROFIS-
SIONAL VOLUNTÁRIA NO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA, COM SUPERVISÃO DE INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES E RECONHECIDO PELO PODER LE-
GISLATIVO COMO MÉRITO DE CIDADANIA CUJO 
TÍTULO É INSTITUIDO E OUTORGADO AOS PAR-
TICIPANTES QUE PREENCHEREM OS REQUISI-
TOS. 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte,

 LEI:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objetivo e Alcance da Lei

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Exercício Profi ssional 
Voluntário no âmbito do Município de Boa Vista visando o 
atendimento de pessoas de baixa renda com residência fi xa 
neste Município.

 Art. 2º Considera-se pessoa de baixa renda para os 
efeitos desta Lei as pessoas com renda individual de até 2 
(dois) salários mínimos ou que a totalidade da renda do 
domicilio não atinja 5 (cinco) salários mínimos, independen-
temente do número de habitantes do domicilio.

 Art. 3º Para todos os efeitos desta lei aplica-se a 
regra disposta no Parágrafo único da Lei 9.608/1998, 
acrescendo-se que nenhum prestador de serviços de que 
trata esta Lei será considerado fornecedor nos termos da 
Lei 8.078/1990, (CDC) como nenhum tomador será consi-
derado empregador nos termos do art. 3º do Decreto Lei 
5.452/1943. (CLT)

 Art. 4º O serviço voluntário será exercido mediante 
a celebração de termo de adesão entre a entidade privada 
de atividade sem fi ns lucrativos e o prestador do serviço 
voluntário nos termos do art. 2º da Lei 9.608/1998, dele de-
vendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

CAPITULO II

DAS DISPOSICOES GERAIS

Seção II
Da Instituição do Título Mérito de Cidadania

 Art. 5º A Câmara Municipal de Boa Vista, instituirá 
Decreto Legislativo que estabelecerá os critérios e modelos 
de concessão das honrarias citadas nesta Lei.

Seção II
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 Art. 14.  As regras e disponibilidade de atuação de 
cada profi ssional estão diretamente vinculada às suas pro-
fi ssões da seguinte forma:

 I – cada Engenheiro Civil ou Técnico em edifi cações 
cadastrado poderá, durante o ano assumir a responsabili-
dade técnica em até 03 (três) projetos de edifi cação residen-
cial unifamiliar com pavimentação única em imóvel próprio 
do benefi ciário não ultrapassando 75 (setenta e cinco) me-
tros quadrados, por imóvel, cujas despesas de ART perante 
o Crea e Alvarás de construção perante a Prefeitura corre-
rão por conta do benefi ciário;

 II – cada Engenheiro Elétrico cadastrado poderá, 
durante o ano assumir a responsabilidade técnica em até 
03 (três) projetos de eletrifi cação residencial unifamiliar 
com pavimentação única em imóvel próprio do benefi ciário 
não ultrapassando 75 (setenta e cinco) metros quadrados, 
por imóvel, cujas despesas de ART perante o Crea e Alvarás 
de construção perante a Prefeitura correrão por conta do 
benefi ciário;

 III – cada Advogado cadastrado poderá assumir 
causas que tramitem perante os Juizados Especiais Cíveis e 
de Fazenda Pública na esfera Estadual e Federal, bem como 
perante as Varas de Família Infância e Juventude, cujas 
causas individualmente não excedam o valor de 60 (sessen-
ta) salários mínimos;

 IV – o Médico cadastrado poderá assumir atendi-
mento domiciliar de pessoas idosas ou portadores de doen-
ças crônicas estabelecendo dias e horários para as visita-
ções nos dias que entender mais convenientes, devidamente 
combinado com os benefi ciários, não podendo ser inferior a 
duas visitas por mês;

 V – o Enfermeiro cadastrado atuará com serviços de 
sua área de atuação realizando as visitas e procedimentos 
de acordo com a necessidade do benefi ciário dentro de sua 
possibilidade de tempo, e, em caso de necessidade de visi-
ta diária, estando o profi ssional impossibilitado de atender 
nessa condição, poderá unir-se a outro profi ssional da mes-
ma área de formas que o atendimento seja completo;

 VI – o Fisioterapeuta cadastrado, atuará com servi-
ços de sua área, realizando as visitas e procedimentos de 
acordo com a necessidade do benefi ciário, dentro de sua 

sional receberá um chamado em seu e-mail e caso assuma 
compromisso do atendimento, lançará junto ao cadastro do 
benefi ciário as informações e dados do projeto e a previsão 
de duração, mantendo sempre um prontuário atualizado 
dos serviços ou projeto;

 V – por ocasião da conclusão dos serviços ou proje-
to, o benefi ciário lançará avaliação em formulário próprio 
indicando a conclusão e seu grau de satisfação com notas 
que irão de zero a cinco.

 Art. 10.  Será reconhecido como PROJETO SOCIAL o 
atendimento voluntário a cada cidadão ou família, sendo 
emitido pela instituição administradora do cadastro a favor 
de cada voluntário o atestado de conclusão de projeto, sem-
pre que lhe for apresentado o formulário de conclusão do 
serviço.

 §1º Nos casos de projetos sociais que se estendam 
por mais de um ano, considerando a data de seu início, será 
emitido um atestado por cada ano completado de execução 
continuada dos serviços objeto do projeto.

 §2º Para obtenção do atestado de que trata este ar-
tigo o voluntário apresentará o formulário de acompanha-
mento ou conclusão do projeto contendo breve histórico do 
projeto e assinatura do voluntário e do benefi ciário. 

 Art. 11.  No início de segunda sessão legislativa do 
ano será encaminhado pela instituição administradora do 
cadastro à Câmara Municipal os dados cadastrais dos vo-
luntários inscritos e dos atendimentos realizados, bem como 
indicação dos voluntários que atingiram o mérito para con-
decoração.

 Art. 12.  A Câmara Municipal de Boa Vista se res-
ponsabilizará no prazo de 90 (noventa) dias a instituir os 
layouts das honrarias que serão conferidas aos voluntários. 

Seção II
Dos Profi ssionais e Serviços

 Art. 13.  Os voluntários pertencentes a profi ssões 
que possuam órgãos de fi scalização das atividades e que 
pretendam cadastrar-se, necessariamente devem estar ins-
critos em seu órgão de classe no Estado de Roraima e indis-
pensavelmente adimplente com suas obrigações.
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VEM A ADIÇÃO DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte,

 LEI:

 Art. 1º Ficam obrigados os pet shops, clínicas veteri-
nárias e estabelecimentos do ramo, no âmbito do Município 
de Boa Vista, a colocar cartaz que facilite e incentive a ado-
ção de animais.

 § 1º O cartaz de que trata o caput deverá, de forma 
clara e visível ao público, conter:

 I – nome da organização não governamental, gru-
po, protetor independente ou entidade responsável pela 
adoção de animais;

 II – telefone e e-mail para contato com a entidade 
responsável;

 III – informações de conscientização sobre a impor-
tância da adoção de animais.

 § 2º A conscientização de que trata o inciso III pode 
ser feita mediante cessão de espaço para disponibilização 
de folders com conteúdo sobre a importância e os benefícios 
da adoção.

 Art. 2º Os animais disponíveis para adoção devem 
estar castrados, vacinados e vermifugados.

 Art. 3º As despesas decorrentes da implantação 
desta Lei correrão por conta das organizações responsáveis 
pela adoção.

 Parágrafo único. Pet Shops, clínicas veterinárias, 
consultórios veterinários e estabelecimentos afi ns poderão 
fi rmar parceria com os intermediários da adoção para pa-
trocinar ou complementar as despesas para a implantação 
desta Lei.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 18 de novembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 147/E, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

ESTABELECE OS PRAZOS PARA A REALIZAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, OR-
ÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS PARA O ENCER-
RAMENTO DO EXERCÍCIO 2019.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos II 
e IV, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista,

 DECRETA:

 Art. 1º Os prazos para a realização dos procedi-
mentos administrativos, orçamentários e fi nanceiros para o 
encerramento do exercício 2019 são os estabelecidos neste 
Decreto.

 Parágrafo único. O não cumprimento das disposi-
ções deste Decreto implicará na responsabilização do ges-
tor pela omissão, bem como, em sua menção individualiza-
da nas notas explicativas do Balanço Anual do Município, 
ano 2019.

 Art. 2º O encerramento das operações administrati-
vas, orçamentárias e fi nanceiras do exercício de 2019 obe-
decerá às seguintes datas:

 I – 13 de dezembro de 2019: os contratos adminis-

disponibilidade de tempo, e, nos casos que exijam visitas 
diárias, estando o profi ssional impossibilitado de atender 
nessa condição, poderá unir-se a outro profi ssional da mes-
ma área de formas que o atendimento seja completo;

 VII – o Psicólogo cadastrado, atuará com serviços de 
sua área, realizando as visitas e atendimentos de acordo 
com a necessidade do benefi ciário, dentro de sua disponi-
bilidade de tempo, podendo ainda atender o benefi ciário 
em seu próprio consultório, dentro de sua agenda regular 
de atendimento, neste caso, não podendo haver preterição 
quanto a outros clientes, devendo cumprir o horário agen-
dado;

 VIII – o Assistente Social cadastrado atuará com os 
serviços afetos a sua área profi ssional, realizando as visitas 
e atendimentos de acordo com a necessidade do benefi ciá-
rio, interagindo na medida do possível com outros profi ssio-
nais cadastrados, apontando as necessidades e buscando 
solução para os problemas dos benefi ciários. 

 §1º Os voluntários constantes dos incisos IV a VI, 
suas atividades restringem-se às pessoas idosas acima de 
65 anos portadoras de doenças crônicas e pessoas portado-
ras de algum tipo de incapacitação de locomoção, admitin-
do-se também atendimento a outras pessoas por sua livre e 
espontânea vontade, cujos atendimentos não constarão de 
sua fi cha de atendimento como projeto social.

 §2º Os Profi ssionais dos demais seguimentos po-
derão cadastrar-se para realização de projetos sociais que 
atendam pessoas idosas acima de 65 (sessenta e cinco) 
anos, ressalvadas as condições previstas no art. 2º desta 
Lei, ou portadores de limitação de mobilidades para quem 
serão prestados pequenos trabalhos de reparação ou con-
sertos domésticos em parte hidráulica, elétrica, jardinagem, 
eletrodomésticos e outros similares.

 §3º Nos trabalhos voluntários previstos no §2º, vi-
sando a segurança dos benefi ciários e da instituição me-
diadora, necessariamente o atendimento será precedido de 
visita de pessoa da assistência social vinculada à instituição, 
a qual avaliará e autorizará a visita do voluntário e por 
consequência a realização dos serviços.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Medidas e Implementação da Lei

 Art. 15.  A Prefeitura Municipal de Boa Vista adotará 
as providências necessárias no prazo de até 90 (noventa) 
dias após a sanção da Lei, para receber o Cadastro das Ins-
tituições interessadas em administrar o cadastro de volun-
tários de que trata o art. 8º e seus parágrafos.

 Art. 16.  O Decreto Legislativo da Câmara Municipal 
de Boa Vista regulamentará os prazos e datas de concessão 
dos benefícios desta Lei.

 Art. 17.  A Câmara Municipal de Boa Vista realizará 
anualmente sessão solene com o fi m de prestigiar os volun-
tários de que trata esta Lei.

 Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 Boa Vista, 18 de novembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.048, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

A OBRIGATORIEDADE DE PET SHOPS, CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS E ESTABELECIMENTOS DO RAMO, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, A 
FIXAREM CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTI-




